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O presente estudo traz uma abordagem acerca da relação afetiva-amorosa denominada de união 

estável, com o intuito de compreender uma das formas contratuais que regula tal relação. Na 

realização da pesquisa está sendo utilizado o método de abordagem hipotético-dedutivo. A 

união estável está prevista nos artigos 1.723 e 1.724 do Código Civil de 2002, e, com o intuito 

de promover a segurança jurídica. dos companheiros e de terceiros de boa-fé que com aqueles 

estabeleçam relações jurídicas, existem maneiras de formalizá-la, Tratando-se da união estável 

por meio de instrumento particular, o documento pode ser feito pelos próprios conviventes, 

demonstrando a manifestação de vontade dos mesmos, sendo recomendado a assinatura de duas 

testemunhas, o reconhecimento de firma por autenticidade e o registro do documento em um 

Cartório de Registro de Títulos e Documentos. De tal forma, o contrato passa a ter validade 

perante o casal em relação à comunhão de bens e delimitações de caráter pessoal, além de ser 

uma forma de prevenir litígios. Entretanto, é importante ressaltar que algumas finalidades não 

aceitam a união estável particular por não possuir reconhecimento legal expresso, sendo assim, 

pode não possuir validade perante terceiros. Ademais, com base na autonomia privada, os 

companheiros detém a possibilidade de escolher o regime econômico para disciplinar a sua 

relação, outrossim, o contrato pode ser celebrado durante qualquer momento da relação, 

inclusive após o fim da união estável. Através do exposto, torna-se evidente a segurança jurídica 

proporcionada em face dos companheiros através da formalização da intenção de constituir 

família.  
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